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Declaração para anexar ao processo de construção n.º          /        /         . 

 

01. Identificação do Requerente 
 

 NIF/ NIPC       
 

Nome/Denom.       
 

Morada       
 

União / Freg.       Código Postal             -      
 

Telefone       Telm.       Fax:       
 

E-mail       
 

B.I./C.C.       Data de Validade       
 

Proprietário  Usufrutuário  Locatário ou superficiário  Outra        
 

02. Identificação do pedido 
 

Vem declarar, nos termos e para efeitos do artigo 29.º da Lei n.º41/2015 de 3 de junho, e em conformidade com a 

Portaria n.º113/2015 de 22 de abril, que as obras referentes ao processo indicado vão realizar-se por empreitada: 
 

 Que foi adjudicada à Firma        
 

 com morada em        
 

 União / Freg.       Código Postal             -      
 

 Telefone       Telm.       Fax:       
 

 E-mail         NIPC       
 

 que é detentora de alvará de empreiteiro de obras  n.º       
 

 válido até         classificado como construtor geral de edifícios classe        
 

 que cobre o valor total da obra a executar que é de €        , e que é detentora de todas  
 

 as autorizações necessárias à execução da obra que pretende licenciar. 
 

 Que foi adjudicada à Firma        
 

 com morada em        
 

 União / Freg.       Código Postal             -      
 

 Telefone       Telm.       Fax:       
 

 E-mail         NIPC       
 

 que é  detentora de alvará de empreiteiro de obras  n.º       
 

         válido até        
 

  classificado como construtor geral de edifícios classe        
 

 que cobre o valor total da obra a executar que é de €       
 

 e que não é detentora de todas as autorizações necessárias à execução de  
 

 todos os trabalhos da obra, comprometendo-se a entregar antes do início 
 

 dessas especialidades, o(s) certificado(s) contendo a(s) autorização(ões) em  
 

 falta, ficando ciente que a sua ausência implicará a impossibilidade de execu- 
 

 eção desses trabalhos e o correspondente embargo da obra. 
 

Minuta n.º 1.4.8 

Portaria n.º216-E/2008, de 3 de Março 

DECLARAÇÃO DE TITULARIDADE DE ALVARÁ OU DE CERTIFICADO DE EMPREITEIRO DE OBRAS 
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Adverte-se que erros ou omissões no preenchimento do presente requerimento, poderão originar atrasos na respetiva 
tramitação processual. 

Mais se adverte que, as falsas declarações ou informações prestadas no seu preenchimento, integram crime de 
falsificação de documentos, nos termos do artigo 256.º do Código Penal. 

 

Pede deferimento 
 
 

Barreiro, ______de ____________________de 201___ 
 
 

 

 

 

 

 
 
 

Barreiro, ______de ____________________de 201___ 
 
 

 

 

 Que vai ser executada pela Firma        
 

 com morada em        
 

 União / Freg.       Código Postal             -      
 

 Telefone       Telm.       Fax:       
 

 E-mail         NIPC       
 

 NIPC       
 

 que é detentora do Certificado de empreiteiro n.º         válido até         
 

 e de todas as autorizações necessárias à execução da obra cujo valor é de €       
 

 Que vai ser executada pela Firma        
 

 com morada em        
 

 União / Freg.       Código Postal             -      
 

 Telefone       Telm.       Fax:       
 

 E-mail         NIPC       
 

 NIPC       
 

 que é detentora do Certificado de empreiteiro n.º         válido até         
 

 mas que não é detentora de todas as autorizações necessárias à execução de todos os trabalhos da obra, com- 
 

 prometendo-se a entregar antes do início dessas especialidades, o(s) certificado(s) contendo a(s) autorização(ões) 
 

 em falta, ficando ciente que a sua ausência implicará a impossibilidade de execução desses trabalhos e o corres- 
 

 pondente embargo da obra. 
 

03. Nota 
 

Mais declara, que de acordo com o n.º10 do artigo 9.º do Decreto-Lei n.º555/99 de 16 de Dezembro, na sua redação 
atual (Regime Jurídico da Urbanização e Edificação – RJUE), comunicará o nome de novo empreiteiro, no caso de 
existir alteração. 
 

04. Advertência 
 

 
 

O REQUERENTE 

 

 
 

O TITULAR DO ALVARÁ OU DO CERTIFICADO DE EMPREITEIRO DE OBRAS 
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